
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO
 

ATA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
COMITÊ DE GESTÃO ESTRATÉGICA REGIONAL
MEMÓRIA DA REUNIÃO

DATA DE REALIZAÇÃO: 08 de agosto de 2022
HORÁRIO: 14 às 16 horas
LOCAL: Sala de Sessão do Conselho de Administração - 15º Andar – Sala Virtual
MODO: Reunião realizada em modo híbrido (Presencial e remoto síncrono)

 
PRESENTES:
 
Membros do CGER (art. 1º, Portaria nº 379/2021)

Desembargador Federal Edilson Pereira Nobre Júnior, Presidente;

Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, Corregedor Regional e Coordenador do Gabinete de Conciliação;

Desembargador Federal Cid Marconi Gurgel de Souza, Coordenador Regional dos Juizados Especiais Federais;

Desembargador Federal Fernando Braga Damasceno, Diretor da Escola da Magistratura Federal da 5ª Região - Esmafe;

Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, Diretor do Foro da SJCE;

Juiz Federal Cláudio Kitner, Diretor do Foro da SJPE;

Juiz Federal Carlos Wagner Dias Ferreira, Diretor do Foro da SJRN;

Telma Roberta Vasconcelos Motta, Diretora-Geral do Tribunal.

Membros do CGER (art. 1º, Portaria nº 379/2021)

Juiz Auxiliar da Presidência Marco Bruno Miranda Clementino;

Diretor de Governança e Gestão Estratégica Robson Godoi de Albuquerque Maranhão;

Assessor de Planejamento da Presidência Magnus Henrique de Medeiros;

 

PAUTA:

Monitoramento das Metas Estratégicas da JF5 (2022-I)

Redefinição dos Indicadores Estratégicos para o sexênio de 2021 - 2026

Resultados parciais das Metas Anuais do CNJ na JF5 em 2022-I
Meta 9 do CNJ

Discussão sobre as Metas Anuais do CNJ

Prêmio CNJ de Qualidade

 

DESDOBRAMENTO DA REUNIÃO:

O Desembargador Federal Edilson Nobre, Presidente do TRF5, abriu a sessão, relembrando a exigência do CNJ sobre a forma de
aprimoramento da Administração Pública, mediante atuação do Comitê de Gestão Estratégica.

Passada a palavra ao Robson Godoi, Diretor de Divisão da Gestão Estratégica, foi apresentada a pauta da reunião. Lembrou o servidor
Robson Godoi que esta reunião é requisito para obtenção de pontuação voltada ao Prêmio CNJ de Qualidade.

Discursou sobre os indicadores estratégicos da JF5 atualizados, cuja análise se deu a partir dos critérios de viabilidade e efetiva
importância ao monitoramento da estratégia regional. Da referida atualização, deu-se a proposta de redução de indicadores, conforme
estampada no slide apresentado pelo Diretor da Gestão Estratégica do TRF5
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A justificativa de redução dos indicadores, por área, foi narrada e consta no slide a seguir.

 

Destacou que os indicadores de Tecnologia da Informação sofreram maior subtração, em razão de existir um índice que já representa
uma cesta de indicadores.
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Apresentou, também, os indicadores adicionados ao rol daqueles que integram o planejamento estratégico da JF5, estampados na figura
a seguir:

Foi também apresentada a distribuição dos indicadores por objetivos estratégicos. Não havendo objeção quanto às supressões e aditivos
de indicadores ao Planejamento Estratégico da JF5, ficara a proposta apresentada pela Divisão de Gestão Estratégica do TRF5 aprovada.
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Relatou, também, a linha metodológica até chegar nas metas estratégicas. Para discursar sobre este ponto, se valeu do seguinte slide.

Ato contínuo, apresentou a Ficha de Indicador, aplicada a todos os indicadores integrantes do Planejamento Regional da JF5.
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Sobre as metas estratégicas regionais afetas à área fim, destacou que algumas foram estabelecidas com base na linha histórica e projeção
construída pelo estatístico do TRF5, servidor Tito Lívio. Quanto às metas aplicadas à área meio, os respectivos gestores farão sua
proposição a qual será submetida ao Comitê de Gestão Estratégica Regional.

A seguir, o Diretor da Divisão de Gestão Estratégica apresentou a etapa sequencial de desdobramento da estratégia, a qual chega-se aos
projetos estratégicos que integram o portfólio. É o que consta e foi esboçado a seguir.
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Narrou, na sequência, como está a composição do Portfólio Estratégico do TRF5, exposta no slide abaixo.
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Destacou, em síntese, a distribuição dos projetos por área no Tribunal.
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Passando ao tema seguinte da pauta, discorreu sobre os resultados das Metas Anuais do CNJ alcançados pela JF5.

Os resultados da Meta 1 foi apresentado no slide a seguir:

Foi destacado pelo Juiz Auxiliar da Presidência, Marco Bruno Miranda Clementino, que ainda restam 3 meses para o término do
exercício e, que, via de regra, a JF5 alcança esta meta, sendo essa a expectativa para este ano.

O Diretor da Divisão de Gestão Estratégica informou que esse relatório é extraído do sistema Business Inteligente (BI) e que, para
espelhar a realidade estatística, precisa que as unidades judiciais de 1º e 2º graus façam conferência da fidedignidade dos dados.
Ressaltou, ainda, que falta aferir os resultados dos Juizados Especiais Federais.

Sobre a Meta 2, apresentou o seguinte resultado.
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O Juiz Marco Bruno solicitou que fosse realizado um trabalho mais diretivo junto aos gestores de metas de cada Seccional. O servidor
Robson Godoi ficou designado para encaminhar relatório por órgão da JF5, para acompanhamento pontual.

Sobre a Meta 3, após apresentação inicial do servidor Robson Godoi, a Diretora Geral informou que o Tribunal pediu esclarecimentos ao
CNJ. Aguardarão retorno do Tribunal.
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Sobre a Meta 4, após a apresentação do diretor da DIGEST, o Juiz Auxiliar Marco Bruno Miranda Clementino registrou que os
resultados derivaram do mutirão realizado nas demandas de processos relativos à improbidade administrativa e penais afetos a crimes
contra a Administração Pública.

Sobre a Meta 5, distinta das demais, o Diretor Robson Godoi salientou que estamos distantes de alcançá-la. O Juiz auxiliar da
Presidência destacou que esta meta não deveria ser aplicada para os tribunais federais, uma vez que o órgão quando tem performance
histórica boa, uma tramitação fluida e constante de processos, ela revela, ao contrário do que deveria, uma qualificação negativa.
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Sobre a Meta 9, o servidor Magnus Medeiros apresentou o escopo do Projeto Metaverso, e discorreu sobre a Meta, bem como o
cronograma para que seja cumprida a referida Meta. É o que figura adiante:
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Sobre a Meta 10, o servidor Robson Godoi narrou que ainda estão sendo consolidados os dados, o que foi ratificado pelo Juiz auxiliar
Marco Bruno. O slide a seguir representa os resultados da mencionada Meta.

Dita meta está diretamente relacionada ao balcão virtual do TRF5 e Seccionais. Quando chegarem os dados para consolidação, muito
provavelmente, esta meta será atingida.

 

Sobre a Meta 11, os resultados são favoráveis à JF5. É o que consta a seguir.
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O mesmo se aplica à Meta 12.

 

Seguindo para o próximo ponto da pauta, o servidor Robson Godoi discursou sobre o Prêmio CNJ de Qualidade, Edição 2022. Sua
apresentação pautou-se a partir do slide a seguir.
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Salientou que a principal preocupação e a grande concentração de esforços, estão nos eixos Produtividade e Tecnologia. Afirmou, ainda,
que em razão do trabalho para a atualização e qualificação dos dados no sistema DataJud do CNJ, poderá vir a existir prejuízo no
alcance de pontuação mais alta para a JF5. Salientou que está se trabalhando para obtermos melhorias para os próximos exercícios.

 

A distribuição dos pontos por eixo do Prêmio, segundo o Diretor de Gestão Estratégica, é a seguinte.
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A servidora Mariângela Luz, Chefe de Gabinete da Presidência, a quem ficou confiada a Coordenação dos trabalhos na JF5 para o
Prêmio CNJ de Qualidade, relatou sobre os itens que haverá dificuldade em cumprir. Salientou que as áreas estão apresentando
previamente os dados e indica que teremos pontuação bem melhor do que a colhida em 2021. Destacou, também, que foram
encaminhados os seguintes pedidos de impugnação: um relativo à Resolução 279/CNJ, que trata da distribuição de cargos; outro sobre a
criação de varas especializadas na área de saúde.

O Desembargador Federal Élio Siqueira salientou que a matéria relativa à área de saúde não seria, por força de ato do CNJ, uma
determinação, mas uma recomendação. O Juiz Auxiliar da Presidência Marco Bruno salientou, ainda, que sobre a vara especializada em
saúde, foi sugerida a criação de uma variante para estabelecer uma vara especializada regional concentrada na Paraíba. Deixou-se a
sugestão para a Corregedoria fazer gestão sobre esta pauta.

Sobre o eixo da transparência, a servidora Mariângela Luz disse que está por sair o resultado dos dados já apresentados pelo Tribunal.
Crê, a referida servidora, a partir de projeção dos critérios aplicados ao referido eixo, que do total de 208 pontos, o TRF5 teria alcançado
198, o que somaria 70 pontos para o Selo da Qualidade. O Juiz Marco Bruno afirmou que a elevação desse índice foi substancial e que
atualmente, alguns itens, como transmissão ao vivo da sessão do Pleno, dependem de decisão do colegiado máximo do Tribunal.

O Juiz Federal Marco Bruno acredita que tal melhoria do resultado implicará, quando se compara o que fora alcançado no ano anterior,
onde uma pequena margem de pontos afastou o TRF5 do Selo Ouro, nos fará alcançará, no mínimo, o Selo Ouro, quiçá, o Selo
Diamante.
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O Presidente afirmou que se o critério do Prêmio valorizasse mais os resultados de produtividade, a JF5 conseguiria melhor destaque.
Do mesmo modo, sobre a aplicação das Metas Anuais do CNJ e, consequentemente, a sua proposição para o exercício de 2023, o
Desembargador Presidente salientou que as metas anuais relativas aos resultados derivados da produtividade do Poder Judiciário são as
que melhor sintetizam o que importa para aferição dos resultados institucionais. Disso decorre que às metas relativas aos resultados de
produtividade, os patamares postos na atual constância, deveriam ser preservados. Não foram apresentadas opiniões contrárias, sendo
este o posicionamento derivado do encontro deste Comitê, composto por atores do 1º e 2º graus da JF5.

Retornou, na sequência, o Desembargador Presidente, a fala para os demais membros.

O Juiz Auxiliar da Presidência, Marco Bruno Miranda Clementino, salientou que esse Comitê é o órgão mais elevado da estratégia
regional.

O Desembargador Corregedor Élio Siqueira salientou a necessidade de voltar a se questionar alguns dos critérios do Prêmio CNJ de
Qualidade, tais como a criação de cargo de arquivista, quando há carência de termos cargos para compor gabinetes de desembargadores.
Também questionou a necessidade de especializar uma vara com competência em saúde, quando o magistrado entende que não há
demanda que justifique. Ressalta que essa uniformização do Judiciário, sem verificar as especificidades, deveria ser melhor avaliada
pelo CNJ.

O magistrado Marco Bruno indicou que na SJRN, há uma compreensão entre os juízes e juízas que a vara especializada em saúde seja
uma necessidade. Embora a compreensão, há uma resistência em uma das Varas Federais da citada seccional recepcionar essa demanda.
A esse respeito, o Diretor do Foro da SJRN, Juiz Federal Carlos Wagner Dias Ferreira, colocou-se à disposição para que essa questão
possa ser retomada na seccional potiguar.

Nada mais havendo, o Presidente Edilson Nobre deu por encerrada a Reunião do CGER, agradecendo a presença de todos os membros
do Comitê, desejando que na próxima reunião tenhamos um panorama melhor, uma vez que a JF5, como um todo, em razão do esforço
de magistrados e servidores, é merecedora do reconhecimento pelos resultados institucionais alcançados.
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